
 

CENTRO UNIVERSITÁRIO FUNDAÇÃO SANTO ANDRÉ CONCURSO 
PÚBLICO - EDITAL N° 003/2026 CARGO: DESENVOLVEDOR DE 

SOFTWARE 

COMUNICADO OFICIAL - ANULAÇÃO DE QUESTÃO 
A Comissão Organizadora do Concurso Público do Centro Universitário 
Fundação Santo André, no uso de suas atribuições, comunica aos candidatos 
as seguintes alterações referentes à prova objetiva:  
 
1. DA ANULAÇÃO DE QUESTÃO POR ERRO DE FORMULAÇÃO  

1.1 Fica anulada a questão de número 18 (dezoito) da prova objetiva, 
devido a um erro identificado em sua formulação original.  

1.2 Por consequência, o ponto correspondente a esta questão será 
atribuído a todos os candidatos presentes na prova, garantindo a 
isonomia do certame.  

2. DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO  

2.1 A prova objetiva totaliza 20 (vinte) questões.  

2.2 Conforme as regras de desempenho mínimo estabelecidas para este 
processo seletivo, reforça-se o cumprimento do seguinte item que 
consta no Edital 003/2026-Desenvolvedor de Software:  

“8.6 O candidato que não alcançar a nota mínima de 10 pontos 
na prova objetiva, estará desclassificado e não poderá realizar a 
prova prática.“ 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 3.1 A pontuação da questão anulada (item 1) será contabilizada para 
fins do cálculo da nota mínima exigida no item 8.6 do Edital 003/2026-
Desenvolvedor de Software.  

 3.2 As demais disposições do Edital 003/2026 permanecem em pleno 
vigor.  

 

 

Santo André, 28 de abril de 2026. 


